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RESUMO

- Ao determinar que a restituicdo se faca pela média do consumo, critério estabelecido pelo paragrafo 1° do
art. 6° do Decreto-lei n° 2.288, de 1986, o aresto recorrido, antes de negar vigéncia ao art. 165, |, do Cédigo
Tributario Nacional, decidiu de acordo com o0 seu espirito, impedindo que o estado se locuplete,
indevidamente, a custa do contribuinte. Dissidio pretoriano configurado, no tépico. - O tributo, a que se
denominou empréstimo compulsorio, esta sujeito a langamento por homologacéo, ndo se podendo falar
antes desta em crédito tributario e pagamento que o extingue. N&o tendo ocorrido a homologacédo expressa,
o direito de pleitear a restituicdo s6 ocorrerd apés o transcurso do prazo de cinco anos, contados da
ocorréncia do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados daquela data em que se deu a
homologacéo tacita, isto €, em 1996, quanto aos fatos impositivos mais remotos. - Mesmo que se conte 0
prazo para a acao de restituicao a partir da deciséo plenaria do Supremo, que declarou a
inconstitucionalidade do art. 10 do Decreto-lei n°® 2.288, de 1986, o transcurso do prazo quingiienal s6
ocorrera em fins de 1995. - Admitida a devolucéo pelas médias, ha de se considerar, para fins de calculo da
correcao monetdria, as quantias e meses fixados nas sucessivas instrugées normativas da Secretaria da
Receita Federal, fixando os critérios de resgate da exacdo. Aplicacdo da Sumula n° 46 (*) - TFR. Ac. de
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EMENTA
Declarado inconstitucional o art. 10 do Decreto-lei n® 2.288, de 1986, pelo Excelso Pretdrio, ndo Ihe nega
vigéncia o acérdao que deixa de aplica-lo.



